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PROJETO DE LEI Nº              de 2022
(DO SR. AUREO RIBEIRO)

Institui  o  programa  de  incentivo  à

contratação de trabalhadores acima de

50  (cinquenta)  anos,  a  fim estimular  a

recolocação  no  mercado  de  trabalho

daqueles  que  estejam  sem  vínculo

formal de emprego há mais de 6 (seis)

meses.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o programa de incentivo à contratação de

trabalhadores acima de 50 (cinquenta) anos, a fim estimular a recolocação no

mercado de trabalho daqueles que estejam sem vínculo formal de emprego há

mais de 6 (seis) meses.

§ 1º O contrato de trabalho celebrado na forma desta Lei será por

prazo determinado, com duração máxima de 12 (doze) meses, improrrogáveis,

contados de  sua formalização,  a  critério  do  empregador,  e  será  convertido

automaticamente  em  contrato  por  prazo  indeterminado  após  esse  período,

passando a incidir as regras previstas no Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio

de 1943, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

§ 2º Os benefícios previstos nesta lei  só serão válidos para os

contratos firmados até 12 (doze) meses após a publicação desta lei. 

Art. 2º A contratação de trabalhadores fica limitada a 20% (vinte

por cento) do total de empregados da empresa, levando-se em consideração a

folha de pagamentos do mês corrente de apuração.
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Parágrafo  único.  Quando  a  empresa  tiver  10  ou  menos

empregados, poderão ser contratados até 2 trabalhadores.

Art.  3º  É  vedada  a  recontratação  de  trabalhador  pela  mesma

empresa, nos moldes desta lei,  anteriormente demitido, no prazo de até 12

(doze) meses de sua demissão.

Art. 4º A alíquota mensal relativa aos depósitos para o FGTS de

que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990, será de:

I  -  2%  (dois  por  cento),  quando  o  empregador  for

microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte; ou

II - 4% (quatro por cento), para os demais empregadores que não

se enquadrarem nos termos no inciso I. 

Art.  5º  Para  as  contratações realizadas na modalidade de que

trata  esta  Lei,  ficam  reduzidos  à  metade  os  percentuais  relativos  às

contribuições sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço

Social  do  Comércio  (SESC),  Serviço  Social  do  Transporte  (SEST),  Serviço

Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  (SENAI),  Serviço  Nacional  de

Aprendizagem  Comercial  (SENAC),  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  do

Transporte  (SENAT),  e  Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas

Empresas (SEBRAE).

Art. 6º A contribuição de que trata o art. 22 da lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991 serão reduzidas em até 40% (quarenta por cento), para as

empresas que contratarem trabalhadores na forma do art. 1º desta lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  projeto  de  lei  tem  por  fim  incentivar  a  contratação  de

trabalhadores acima de 50 (cinquenta) anos, a fim estimular a recolocação no
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mercado de trabalho daqueles que estejam sem vínculo formal de emprego há

mais de 6 meses.

Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua

(Pnad  Contínua),  de  maio  de  2022  e  divulgada  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatísticas (IBGE), apresentam uma taxa de desemprego no país

de 10,5%1, atingindo cerca de 11 milhões de brasileiros. 

Entram na contagem do desemprego, segundo o IBGE, de modo

simplificado, aquelas pessoas com idade para trabalhar (acima de 14 anos) e

que não estejam trabalhando, mas estão disponíveis e em busca de trabalho.

Ou  seja,  para  ser  considerado  desempregado,  não  basta  não  possuir  um

emprego. Um estudante ou dona de casa, por exemplo, estão fora da força de

trabalho2.

Embora tenha se observado recentemente uma leve recuperação

da economia e diminuição do desemprego,  as consequências da pandemia

ainda são vistas no mercado de trabalho, como a dificuldade de recolocação e

uma  elevada  taxa  de  informalidade.  Na  avaliação  por  idade,  o  recuo  do

desemprego de forma mais expressiva se deu entre os mais jovens, ainda que

todos tenham registrado um certo declínio, entre os mais novos o desemprego

recuou 6,2%3.

No entanto, verifica-se que não apenas para os mais jovens tem

sido um obstáculo a reinserção no mercado de trabalho. De acordo com uma

pesquisa  realizada  em 2021,  por  uma  startup de  tecnologia  de  gestão  de

1GOVERNO FEDERAL. Taxa de desemprego recua para 10,5%. Disponível em https://www.gov.br/pt-
br/noticias/trabalho-e-previdencia/2022/06/taxa-de-desemprego-recua-para-10-5-no-trimestre-encerrado-
em-abril#:~:text=Mercado%20de%20trabalho-,Taxa%20de%20desemprego%20recua%20para
%2010%2C5,no%20trimestre%20encerrado%20em%20abril&text=Ag%C3%AAncia%20IBGE%20Not
%C3%ADcias-,A%20taxa%20de%20desemprego%20no%20pa%C3%ADs%20registrou%20queda%20e
%20ficou,de%200%2C7%20ponto%20percentual. Acessado em 21/6/2022.

2IBGE. Desemprego. Disponível em https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php Acessado em 
21/6/2022

3CNN. Desemprego no Brasil diminui e se aproxima de patamar pré pandemia. Disponível em 
https://www.cnnbrasil.com.br/business/desemprego-no-brasil-diminui-e-se-aproxima-de-patamar-pre-
pandemia-diz-ipea/ Acessado em 21/6/2022
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pessoas, os profissionais com menos de 17 ou mais de 51 anos são os que

mais sentem dificuldade para encontrar um emprego durante a pandemia4. 

Entre os entrevistados,  66% dos profissionais com mais de 51

anos  de  idade  afirmaram já  ter  vivenciado  alguma  discriminação  etária  no

mercado de trabalho, já para aqueles entre 41 e 50 anos, o índice cai para

43%.  Além  disso,  a  experiência  profissional,  ou  a  sua  falta,  tem  sido  um

problema para  quem procura  emprego.  A pesquisa  mostrou que a  taxa de

desemprego é maior entre estagiários (68%) e profissionais em cargos plenos

(65%). 

Enquanto  81%  dos  profissionais  em  cargo  júnior  ou  estágio

relataram  terem  perdido  oportunidades  de  trabalho  por  não  cumprirem  os

requisitos da vaga, 46% daqueles que estão em níveis mais elevados disseram

já terem precisado omitir habilidades para concorrer às vagas ofertadas. Assim

o fizeram pois maior qualificação poderia demandar uma remuneração mais

alta.

Diante  da  situação  que  se  coloca,  mais  ainda  agravada  pela

pandemia,  busca-se,  com  essa  proposta,  incentivar  a  recolocação  desses

profissionais com idade mais avançada no mercado de trabalho. Desse modo,

tendo em vista a relevância do tema, submete-se aos pares o presente projeto

para apreciação.

Sala das Sessões, em          de                           de 2022

Deputado Federal AUREO RIBEIRO

Solidariedade/RJ

4ESTADÃO. Mais jovens e mais velhos reclaram de preconceito etário ao buscar vaga. Disponível em 
https://economia.estadao.com.br/noticias/sua-carreira,mais-jovens-e-mais-velhos-reclamam-de-
preconceito-etario-ao-buscar-vaga,70003703680 Acessado em 24/6/2022
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
(Ver Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022) 

 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.107, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 

 

Institui o Programa de Simplificação do 

Microcrédito Digital para Empreendedores - 

SIM Digital e altera a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, a Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, a Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e a Lei nº 13.636, de 

20 de março de 2018, para estabelecer medidas 

de estímulo ao empreendedorismo popular e à 

formalização dos pequenos negócios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 14. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 5º .............................................................................................................  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação dos recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em conformidade 

com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais 

de habitação popular, saneamento básico, microcrédito e infraestrutura 

urbana estabelecidas pelo Governo federal;  

..........................................................................................................................  

XVII - em relação à autorização de aplicação de recursos do FGTS em 

fundos garantidores de crédito e sua regulamentação quanto às formas e 

condições:  

a) estabelecer o valor da aplicação com fundamento em proposta elaborada 

pelo gestor da aplicação; e  

b) estabelecer, a cada três anos, percentual mínimo do valor proposto para 

aplicação na política setorial do microcrédito, respeitado o piso de trinta por 

cento. 

..........................................................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º O limite de que trata o § 3º será, em cada exercício, de até seis 

centésimos por cento do valor dos ativos do FGTS ao final do exercício 

anterior e, até a publicação das demonstrações financeiras, esse limite será 

calculado a partir de estimativas divulgadas pelo Conselho Curador para o 

valor dos ativos do FGTS ao final daquele exercício.  

..........................................................................................................................  

§ 10. O piso de que trata a alínea "b" do inciso XVII do caput poderá ser 

revisto pelo Conselho Curador a cada três anos." (NR) 

 

"Art. 6º-B Caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência regulamentar, 

acompanhar a execução e subsidiar o Conselho Curador com os estudos 

técnicos necessários ao seu aprimoramento operacional e estabelecer as 

metas a serem alcançadas nas operações de microcrédito." (NR) 

 

"Art.7º..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VI - elaborar as demonstrações financeiras do FGTS, incluídos o Balanço 

Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a Demonstração 

de Fluxo de Caixa, em conformidade com as Normas Contábeis Brasileiras, 

e encaminhá-las, até 30 de junho do exercício subsequente, ao gestor de 

aplicação;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.9º..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento 

básico, infraestrutura urbana, operações de microcrédito e operações de 

crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, instituições que 

atuem com pessoas com deficiência, e entidades sem fins lucrativos que 

participem do SUS de forma complementar, desde que as disponibilidades 

financeiras sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de 

liquidez e de remuneração mínima necessárias à preservação do poder 

aquisitivo da moeda.  

§ 3º .................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

...  

III - no mínimo, cinco por cento para instituições financeiras autorizadas 

pelo Banco Central a operar com microcrédito.  

..........................................................................................................................  

§ 3º-B. Os recursos de que trata o inciso III do § 3º terão o seu limite 

mínimo revisto pelo Conselho Curador a cada três anos.  

§ 3º-C Na hipótese prevista no § 3º-B, o montante não utilizado pelas 

instituições autorizadas pelo Banco Central a operar com microcrédito 

poderá ser destinado a aplicações em habitação, saneamento básico e 

infraestrutura urbana.  

..........................................................................................................................  

§ 12. Nas operações de crédito destinadas ao microcrédito, a taxa de juros 

efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento habitacional 

na área da habitação popular.  
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§ 13. Para garantir o risco em operações de microcrédito e operações de 

crédito de habitação popular para famílias com renda mensal de até dois 

salários mínimos, o FGTS poderá destinar, na forma estabelecida por seu 

Conselho Curador, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 5º, 

parte dos recursos de que trata o § 7º para a aquisição de cotas de fundos 

garantidores que observem as seguintes diretrizes:  

I - tenham natureza privada, patrimônio segregado do patrimônio dos 

cotistas e da própria administradora do fundo garantidor e estejam sujeitos a 

direitos e obrigações próprios;  

II - respondam por suas obrigações até o limite dos bens e direitos que 

integram o seu patrimônio, vedado qualquer tipo de garantia ou aval por 

parte do FGTS; e  

III - não paguem rendimentos a seus cotistas, assegurado o direito de resgate 

total ou parcial das cotas com base na situação patrimonial dos fundos em 

valor não superior ao montante de recursos financeiros ainda não vinculados 

às garantias contratadas.  

§ 14. Aos recursos do FGTS destinados à aquisição de cota de fundos 

garantidores de que trata § 13 não se aplicam os requisitos de correção 

monetária e a taxa de juros mínima previstos nos incisos II a IV do referido 

parágrafo e de rentabilidade prevista no § 1º.  

§ 15. Fica autorizada a destinação do montante de R$ 3.000.000.000,00 (três 

bilhões de reais) do patrimônio líquido do FGTS para aquisição de cotas em 

fundo garantidor de microfinanças, destinados a mitigar os riscos das 

operações de microcrédito concedidas a pessoas naturais e 

microempreendedores individuais, observado o disposto no Capítulo II da 

Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022, na forma prevista no § 

14 deste artigo, permitida a ampliação posterior desse montante por meio de 

ato do Conselho Curador do FGTS.  

§ 16. Na hipótese prevista no § 15 deste artigo, o aporte será destinado ao 

Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores - 

SIM Digital, instituído pela Medida Provisória nº 1.107, de 2022, e a 

representação do FGTS na assembleia de cotistas ocorrerá por indicação do 

Presidente do Conselho Curador." (NR) 

 

"Art. 11. Os recolhimentos efetuados na rede arrecadadora relativos ao 

FGTS serão transferidos à Caixa Econômica Federal até o primeiro dia útil 

subsequente à data do recolhimento, observada a regra do meio de 

pagamento utilizado, data em que os respectivos valores serão incorporados 

ao FGTS." (NR) 

 

"Art. 13. ...........................................................................................................  

§ 1º A atualização monetária e a capitalização de juros nas contas 

vinculadas correrão à conta do FGTS e a Caixa Econômica Federal efetuará 

o crédito respectivo no vigésimo primeiro dia de cada mês, com base no 

saldo existente no vigésimo primeiro dia do mês anterior, deduzidos os 

saques ocorridos no período.  

§ 1º-A Para fins do disposto no § 1º, o depósito realizado no prazo legal será 

contabilizado no saldo da conta vinculada no vigésimo primeiro dia do mês 

de sua ocorrência.  
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§ 1º-B Na hipótese de depósito realizado intempestivamente, a atualização 

monetária e a parcela de juros devida ao empregado comporão saldo-base 

no vigésimo primeiro dia do mês imediatamente anterior, ou comporão 

saldo no vigésimo primeiro dia do mês do depósito, se o depósito ocorrer 

nesta data.  

§ 2º No primeiro mês em que for exigível o recolhimento do FGTS no 

vigésimo dia, na forma prevista no art. 15, a atualização monetária e os 

juros correspondentes da conta vinculada serão realizados:  

I - no décimo dia, com base no saldo existente no décimo dia do mês 

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período; e  

II - no vigésimo primeiro dia, com base no saldo existente no décimo dia do 

mesmo mês, atualizado na forma prevista no inciso I, deduzidos os débitos 

ocorridos no período, com a atualização monetária pro rata die e os juros 

correspondentes.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, 

a importância correspondente a oito por cento da remuneração paga ou 

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as 

parcelas de que tratam os art. 457 e art. 458 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a Gratificação de 

Natal de que trata a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha 

de pagamento e a declarar os dados relacionados aos valores do FGTS e 

outras informações de interesse do Poder Público por meio de sistema de 

escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 

ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 20-D. ...................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º-A A critério do titular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos 

saques anuais de que trata o caput poderão ser objeto de caução para 

operações de microcrédito, nos termos do disposto na Medida Provisória nº 

1.107, de 2022, em favor de qualquer instituição financeira do Sistema 

Financeiro Nacional.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, 

nos termos do disposto nos art. 15 e art. 18, responderá pela incidência da 

Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência a verificação do 

cumprimento do disposto nesta Lei, especialmente quanto à apuração dos 

débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de 
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serviço, que os notificará para efetuarem e comprovarem os depósitos 

correspondentes e cumprirem as demais determinações legais.  

§ 1º ..................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais do FGTS 

constituído em notificação de débito, no prazo concedido pelo ato de 

notificação da decisão definitiva exarada no processo administrativo;  

VI - deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, as 

informações de que tratam o art. 17-A e as demais informações legalmente 

exigíveis; e  

VII - deixar de apresentar ou de promover a retificação das informações de 

que trata o art. 17-A, no prazo concedido na notificação da decisão 

definitiva exarada no processo administrativo que reconheceu a procedência 

da notificação de débito decorrente de omissão, erro, fraude ou sonegação 

constatados.  

§ 1º-A A formalização de parcelamento da integralidade do débito suspende 

a ação punitiva da infração prevista:  

I - no inciso I do § 1º, quando realizada anteriormente ao início de qualquer 

processo administrativo ou medida de fiscalização; e  

II - no inciso V do § 1º, quando realizada no prazo nele referido.  

§ 1º-B A suspensão da ação punitiva prevista no § 1º-A será mantida 

durante a vigência do parcelamento e a quitação integral dos valores 

parcelados extinguirá a infração.  

§ 2º Pela infração do disposto no § 1º, o infrator estará sujeito às seguintes 

multas:  

b) de trinta por cento sobre o débito atualizado apurado pela Inspeção do 

Trabalho, confessado pelo empregador ou lançado de ofício, nas hipóteses 

previstas nos incisos I, IV e V do § 1º; e  

c) de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador 

prejudicado, nas hipóteses previstas nos incisos VI e VII do § 1º. 

..........................................................................................................................  

§ 3º-A Estabelecida a multa-base e a majoração na forma prevista nos § 2º e 

§ 3º, o valor final será reduzido pela metade quando o infrator for 

empregador doméstico, microempresa ou empresa de pequeno porte.  

..................................................................................................................." 

(NR) 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NO PROGRAMA NACIONAL DO MICROCRÉDITO PRODUTIVO 

ORIENTADO 

 

Art. 15. A Lei nº 13.636, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1845/2022 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
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fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 

em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 

vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 

indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 

passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 

colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 

20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 

prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 

veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.202, de 8/12/2015) 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos 

geradores anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, 

consideradas nulas as autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma 

legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-publicacaooriginal-161485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
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